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Secretaria de Estado de infraestrutura e mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Expediente
rESoLuÇÃo SEINFrA Nº 29, 25 DE SETEMBro DE 2020 .

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, medidas para retomada gradual da atividade presencial, observadas as ações de prevenção de contágio pelo novo Coronavírus – Covid-19 .
o SECrETárIo DE ESTADo DE INFrAESTruTurA E MoBILIDADE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, na Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020, e na resolução da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020,
rESoLvE:
Art . 1º - Esta resolução estabelece no âmbito da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – Seinfra – o momento para retomada gradual da atividade presencial, observadas as ações de prevenção de contágio pelo novo Coronavírus – Covid-19 .
Art. 2º -A retomada das atividades no modo presencial nas unidades da Seinfra ocorrerá de forma gradual e progressiva, observando as fases de abertura do Plano Minas Consciente de que trata a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020, e as ondas de retorno defi-
nidas na Matriz de Risco para Análise e Definição do Retorno do Teletrabalho, sintetizadas no Anexo desta resolução.
§ 1º As atividades classificadas como “Onda Verde” na Matriz de Risco para Análise e Definição do Retorno do Teletrabalho retornarão ao modo presencial quando a fase de abertura do Minas Consciente estiver na “Onda Verde”.
§ 2º As demais atividades retornarão ao modo presencial conforme Anexo ou conforme resoluções a serem publicadas posteriormente .
Art. 3º -Os servidores, empregados públicos e colaboradores da Seinfra devem observar protocolo de práticas de prevenção de contágio definidas pelo Centro de Operações de Emergência em Saúde – COES-MINAS – COVID-19.
Parágrafo único - os servidores, empregados públicos e colaboradores da Seinfra lotados na Cidade Administrativa devem observar também as orientações da resolução Conjunta SEPLAG/SES Nº 10 .231, de 14 de setembro de 2020 .
Art. 4º -A Chefia de Gabinete deverá organizar horários e processos de trabalho para evitar aglomerações devendo adotar as orientações definidas pelo COES-MINAS - COVID-19.
Art.5º - Para ashipóteses de retorno previstas como “à critério do Dirigente Máximo”, conformeAnexo desta resolução, em caso de necessidade extraordinária de comparecimento do servidor para exercício de atividades presenciais na Seinfra, haverá acordo e comunicação prévios pela chefia imediata, 
com a devida antecedência .
Art . 6º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

FErNANDo S .MArCATo
Secretáriode Estado de Infraestrutura e Mobilidade

ANExo
(a que se refere o art. 2º da Resolução nº 29, de 25 de setembro de 2020)

uNIDADE ADMINISTrATIvA MACroProCESSo oNDA DE rETorNo NECESSIDADE oBrIGATÓrIA DE ProToCoLo 
PArA ExECuÇÃo Do MACroProCESSo

NECESSIDADE oBrIGATÓrIA 
DE ProToCoLo PArA 

ATENDIMENTo Ao PÚBLICo
Gabinete Gestão de agendas; gestão de demandas; assessoramento ao Secretário e à Chefia de Gabinete À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não
Controladoria Setorial Plano de Controle Interno/2020 À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

Assessoria Jurídica Assessoramento jurídico aos setores da Secretaria; Elaboração de notas jurídicas e pareceres; interface com AGE no acom-
panhamento de demandas judiciais À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

Assessoria de Comunicação

organização das agendas de viagem do Secretário, e produção de conteúdo após cada viagem; Acompanhamento das 
demandas de imprensa, Atendimento aos canais de atendimento ao cidadão (fale conosco, ouvidoria e Lei de Acesso à 
Informação); Atualização do site da Secretaria, das redes sociais da SEINFRA, e comunicação interna da Secretaria (comu-
nicados, eventos, aniversariantes do mês); Elaboração do clipping diário; respostas às demandas externas de informação 
da Secretaria; Atendimento às demandas da Subsecom/Governador; Planejamento e execução de ações de comunicação 
para os projetos da Seinfra

À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

Assessoria de relações Intragovernamentais
Assessoramento ao Gabinete na tomada de decisão relativa aos projetos estratégicos na Secretaria; Interlocução entre as 
unidades da SEINFrA e a ALMG para manifestação sobre os projetos de interesse da Secretaria em tramitação naquela 
casa legislativa; Subsídio para a modelagem do Metrô

À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

Assessoria Estratégica Apuração das metas da ajuda de custo; Gestão de Projetos da SEINFrA; Gestão da Estratégia da SEINFrA; Assessora-
mento ao Secretário; Mapeamento e otimização de processos À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

SPGF/ Diretoria de recursos Humanos Processamento das admissões; Taxação; Frequência; Avaliação de Desempenho; Concessão de benefícios; Processamento 
dos desligamentos; Movimentação de pessoal; Integração, desenvolvimento de pessoal e promoção de bem-estar À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

SPGF/ Diretoria de Contabilidade e 
Finanças

Empenhos das despesas da Secretaria; Gestão financeira dos convênios de entrada; Liquidação das despesas da Secretaria; 
Pagamento das despesas da Secretaria; Gestão contábil; Manutenção da regularidade jurídica, econômica, financeira e con-
tábil das Secretarias e dos Fundos; Gestão orçamentária e financeira de convênios de saída

À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

SPGF/ Diretoria de Planejamento e 
orçamento

Gerenciamento de contratos; Planejamento do Orçamento da Secretaria (PPAG, estimativas de receita, reprogramação 
de despesas); Monitoramento da Execução do orçamento; Gerenciamento das cotas orçamentárias; Gerenciamento dos 
créditos suplementares; Elaboração de declarações orçamentárias; Gestão de patrimônio e materiais; Gestão de compras e 
contratos; Gestão logística de transportes; Gestão das demandas de viagens; Gestão documental

À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

SPGF/ Divisão de Tecnologia da Informação 
e Comunicação

Provimento de data center; Desenvolvimento de sistemas; Atualização sob demanda do site da Seinfra e da Metrominas; 
Planejamento e execução da política de segurança da informação; Gestão documental (arquivos eletrônicos) À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

SPGF/ Divisão de Tecnologia da Informação 
e Comunicação Manutenção de equipamentos e infraestrutura; Suporte TIC onda verde Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Sim, conforme orientações do CoES 

Minas CovID-19

CECP/ Núcleo de Estruturação de Projetos Estudos de modelagem de parcerias de concessão; Consultoria e Assessoramento aos órgãos em parcerias e concessões; 
Coordenação de protocolo de intenções da SIAMIG; Assessoramento à CECP À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

CECP/ Núcleo de Governança e Gestão
Apoio e assessoramento às unidades finalísticas na gestão dos contratos de parcerias e concessões; Gestão do Fundo Garan-
tidor de PPP; Gestão do site de concessões e parcerias; Gestão do contrato da PPP do Mineirão e do contrato de concessão 
da Arena Independência; Gestão do equipamento esportivo, manutenção e gerenciamento da agenda de eventos do Estádio 
Jornalista Felipe Drummond – Mineirinho; Suporte administrativo à CECP

À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

SuBINFrA/ Superintendência de Infraes-
trutura Municipal Gestão dos Convênios de Saída; Doação de materiais (bueiros, vigas metálicas, mata burros); Apoio administrativo À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

SuBINFrA/ Superintendência de obras 
Públicas

Gestão das obras realizadas pelo DEr; Implementação da Metodologia BIM; Gestão dos Convênios de Entrada; Ges-
tão dos Convênios de Saída; Doação de materiais (bueiros, vigas metálicas, mata burros); Preço SEINFRA; Apoio 
administrativo

À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

Subsecretaria de Transportes e Mobilidade Acompanhamento dos projetos estratégicos; Atendimento de demandas diversas onda verde Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Sim, conforme orientações do CoES 
Minas CovID-19

SuBMoB/ Superintendência de Transporte 
Intermunicipal e Metropolitano Elaboração do Marco regulatório rodoviário; Atendimento de Demandas; À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

SuBMoB/ STIM/ Diretoria de Transporte 
Intermunicipal

Gestão dos terminais; Gestão das concessões de Transporte Intermunicipal; Acompanhamento dos Projetos Metrô e Plano 
de Mobilidade À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

SuBMoB/ STIM/ Diretoria de Transporte 
Intermunicipal

Gestão das concessões de Transporte Intermunicipal: consulta ao acervo; Atendimento de Demandas STIM (Parlamenta-
res e comunidade) onda verde Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Sim, conforme orientações do CoES 

Minas CovID-19
SuBMoB/ STIM/ Diretoria de Transporte 
Metropolitano Gestão das permissões de táxi metropolitano; Gestão das concessões de Transporte Metropolitano À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Sim, conforme orientações do CoES 

Minas CovID-19
SuBMoB/ Superintendência de Transporte 
Ferroviário

Atendimento de Demandas; Elaboração de regulação; Coleta de Informações programas/projetos Ferrovias; Participação 
de Audiências/reuniões Externas À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

SuBMoB/ Superintendência de Logística de 
Transportes Atendimento de Demandas externas À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

SuBMoB/ SuLoG/ Diretoria de Gestão de 
Contratos

Acompanhamento da execução do contrato de PPP Nº 007/2007; Acompanhamento da execução do contrato de concessão 
Nº 004/201; Acompanhamento da execução do contrato de concessão Nº 002/2015; Acompanhamento da execução do con-
trato do verificador independente Nº 006/2018; Acompanhamento das alterações do contrato de PPP Nº 007/2007 (Clearing 
MG050); Fiscalização do contrato de concessão Nº 002/2015

À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

SuBMoB/ SuLoG/ Diretoria de Gestão de 
Contratos Fiscalização do contrato de PPP Nº 007/2007; Fiscalização do contrato de concessão Nº 004/2018 onda verde Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

SuBMoB/ SuLoG/ Diretoria de Transporte 
Aeroviário

Acompanhamento da execução do contrato de PPP Nº 007/2014; Acompanhamento da execução do contrato Nº 002/2018; 
restauração da pista de pouso e decolagens do Aeroporto uSIMINAS - TC MINFrA n . 006/2019; Concessão do Aero-
porto da Pampulha; Monitoramento e acompanhamento da malha aeroportuária de Minas Gerais; Atendimento de Deman-
das externas

À critério do Dirigente Máximo Sim, conforme orientações do CoES Minas CovID-19 Não

SuBMoB/ SuLoG/ Diretoria de Planeja-
mento de Transportes

Planejamento e celebração de novos contratos de concessão; Assessoria e consultoria sobre questões ambientais; Apoio à 
SuLoG/DGCoN/DIA em demandas diversas
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FÉrIAS-PrÊMIo - AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 26/04/2003, ao servidor:
MASP 1160.199-4– Pedro Calixto Alves de Lima, EPPGG, por 01 (um) 
mês, referente ao 2º quinquênio, a partir de 29/09/2020 .

Fernando Sharlack Marcato
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
rESoLuÇÃo SEMAD Nº3 .007, 25 DE SETEMBro DE 2020

Credencia servidores para a prática das atividades relativas às ações 
de fiscalização e autuação no âmbito da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .
ASECrETárIADE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESEN-
voLvIMENTo SuSTENTávEL, no uso da atribuição que lhe con-
fereo inciso III do §1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas 
Gerais,
CoNSIDErANDo a necessidade de dar continuidade aos trabalhos de 
fiscalização no Estado de Minas Gerais;
CoNSIDErANDo a necessidade de credenciamento dos servidores 
para a realização de fiscalização e lavratura de notificações, autos de 

fiscalização e autos de infração, nos termos do parágrafo único do art. 
48 do Decreto nº 47 .383, de 02 de março de 2018; rESoLvE:
Art. 1º - Os servidores relacionados no anexo desta resolução ficam cre-
denciados para a prática de atividades relativas às ações de fiscalização 
e para o exercício das competências específicas contidas no art. 54 do 
Decreto nº 47 .383, de 02 de março de 2018, no âmbito da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad .
Art . 2º -o credenciamento da servidora Janaína Aparecida Martins, 
Masp1 .387 .921-8, retroage a data de 30 de maio de 2020, sendo conva-
lidados os atos praticados até a data de publicação desta resolução .
Art . 3º -Ficam revogados todos os atos de credenciamento anteriores a 
publicação desta resolução .
Art 4º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de setembro de 2020 .
Marília Carvalho de Melo

Secretáriade Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

ANExo
(a que se refere o art . 1º da Resolução Semad 

n° 3 .007, de 25 de setembro de 2020)
Nome do servidor MASP

ADHEMAr vENTurA DE LIMA 1179112-6
ADrIANA roSA ZuLSKE BurGArELLI 1375266-2
ADrIANo JoSÉ DE oLIvEIrA 1365625-1
ADrIANo roDrIGo DE ANDrADE 1119333-1
ADrIANo ToSTES DE MACEDo 1043722-6
ADrYANA MACHADo GuIMArÃES 1364415-8
ALÉCIo CAMPoS GrANATo 1365614-5
ALENCAr CuNHA FILHo 1148740-2
ALESSANDro ALBINo FoNTES 0941892-2
ALESSANDro MACHADo FoNTES 1083613-8
ALExANDrA FIGuEIrA MoNTEIro 1276330-6
ALExSSANDrE PINTo DE CArvALHo 1149816-1
ALICIELLE SouZA AGuIAr 1219035-1
ALINE DE ALMEIDA CoTA 1246117-4
ALINE SELvA MAIA CAMPoS 1008990-2
ALLANA ABrEu CAvALCANTI 1364379-6
AMANDA CruZ PArrELA 1380338-2

AMILToN ALvES FILHo 1146912-9
ANA CAroLINA ANDrINo MELo 1364598-1
ANA CAroLINA SILvA 1366739-9
ANA CLAuDIA DE PAuLA DIAS 1365044-5
ANA CLáuDIA SCHNEIDEr rASLAN 1366742-3
ANA FLávIA CoSTA LIMA FELIPE TorrES 1147830-2
ANA LuIZA MorEIrA DA CoSTA 1314284-9
ANA PAuLA DA SILvA BATISTA 1379406-0
ANDErSoN HENrIQuE BorGES MENDES 1372768-0
ANDErSoN MENDoNÇA SENA 1225711-9
ANDrÉ ALMEIDA SILQuEIrA 1147328-7
ANDrE ruSSo vALErIo 1364089-1
ANTÔNIo FrEIrE JArDIM 1309171-5
ANTÔNIo GuILHErME roDrIGuES PErEIrA 1274173-2
AroLDo FELIPE DE FrEITAS 1342969-1
BruNo MACHADo DA SILvA 1 .364 .396-0
BruNo ZuFFo JANDuCCI 1151907-1
CAIo ALExANDrE SANToS CAxICo vIEIrA 1460636-2
CArLA CoSTA E SILvA rAIZEr 1251132-5
CArLoS AuGuSTo FIorIo ZANoN 1368449-3
CArLoS FrEDErICo GuIMArÃES 1161938-4
CáSSIo MAGGI SALvIA MACIEL 1366208-5
CATHErINE APArECIDA TAvArES SA 1165992-7
CáTIA vILLAS BÔAS PAIvA 1364293-9
CELSo roCHA BArBALHo 1149001-8
CÍNTIA MArINA ASSIS IGIDIo 1253016-8
CÍNTIA rIBEIro GoMIDE 1403517-4
CINTIA SorANDrA oLIvEIrA MENDES 1224757-3
CLAuDIA BEATrIZ oLIvEIrA ArAuJo 
vErSIANI 1148188-4

CLáuDIA vANESSA SoArES 1182940-5
CLAuDINEI DA SILvA MArQuES 1243815-6
CLáuDIo MESQuITA 1019642-6
CrISTIANE LEAL DuArTE 1289397-0
CrISTIANI ALvES CoSTA 1155948-1

CrISTINA Do CArMo MAYrINK AGuIAr 1378542-3
DANIEL DoS SANToS GoNÇALvES 1364290-5
DANIEL ISCoLD ANDrADE DE oLIvEIrA 1147294-1
DANIEL SAMPAIo CoLEN 1228298-4
DANIELA rIBEIro MArTINS 1375058-3
DANIELA roDrIGuES 1364810-0
DANIELE BArBoSA FArIA 1147835-1
DANIELE ToNIDANDEL PErEIrA rIBEIro 0597349-0
DANIELLE FArIAS BArroS 1332868-7
DANuBBIA DINIZ BArBoSA 1360636-3
DÉBorA DE CASTro rEIS 1310651-3
DÉBorA LACErDA rIBEIro HENrIQuES 1364390-3
DENILSoN GABrIEL DE MELo 1379219-7
DESIrEE vErIDIENE BorGES DA CoSTA 
FEDErIGHI 1376939-3

DIoGo AuGuSTo WENCESLAu DE CASTILHo 
rIBAS 1373497-5

DIoNE DE MENEZES GuIMArÃES 1147791-6
DouGLAS DE SouZA MArrIEL BAETA 1363888-7
EDGArD BENTo LIMA 1020776-9
EDuArDo JoSE vIEIrA JuNIor 1364300-2
ELAINE CrISTINA CAMPoS 1197557-0
ELAINE DE oLIvEIrA BrNADÃo 1365146-8
ELDEr MArTINS 1317569-0
ELIANA oLIvEIrA CoSTA 1346089-4
ELIAS vENÂNCIo CHAGAS 1363910-9
ELISANGELA APArECIDA ToNoN DE 
oLIvEIrA 1147969-8

ELIZABETH BArrETo DE MENEZES LoPES 1148717-0
ELLEN DAYANE oLIvEIrA ALMEIDA 1363914-1
ELMA AYrÃo MArIANo 1326324-9
EMANuELLI ALExANDrA PrIGoL DE ArAÚJo 1364971-0
ÉrICA MArIA DA SILvA 1254722-0
EuGÊNIA TEIxEIrA 1335506-0
EvANDro ANTÔNIo CoSTA rEZENDE 1367933-7

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202009260004340120.


